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aquelles, e procurarmos hum caminho mediano, q. sem in-
fringir o referido privilegio, não padeça o Povo: Pelo q. ao 
Sarg. to Mor Comand.e dessa Villa ordeno, q. obrando de acor-
do com Vm. c e entre ambos façam sugeitar aos referidos Au-
xiliares a venderem o peixe segundo o lugar, q. a Camera lhe 
tem destinado, sem q. por nenhum motivo izentos desta 
obrigação. 

Devem ter a inalteravel de limparem as frentes de suas 
cazas, e quintaes, e p.a os caminhos públicos, visto haver tão 
pouca ordenança, q. os faça, e fontes, também se devem cha-
mar os mesmos Auxiliares por hum modo tal, q. as luzes, e 
capacid.e de Vm.™ não hê oculto, como também ao referido 
Sarg. tü Mor Comand.e 

M.t0 bem me parece, q. p.a haver carne no Assougue, se 
proceda a arrematação delia a qualquer homem, q. se obrigue 
a dalla todo o anno, oq. Vm.™ deve por em pratica com essa 
Camera, q. lhe fará as condicoens, cj' bem lhe parecerem, 
sendo húa, e a principal, a de haver Assougue, não só dous 
dias na Semana, mas ainda mais, atendendo aq. o tempo, e 
ar corrompe a carne morta, estando mais dias guardada; 
esta mesma provid." dei eu nesta cidade, logo q. aqui che-
guei, pela achar na mesma dezordem, emq. está essa villa. 

Não se aflija Vm.™ pela extensão das suas cartas, q. 
sempre me serão agradaveis, e com m.ta especialidade co-
monicandome nellas couzas pertencentes ao Real serviço, e 
utilid.e desse Povo, q. hê o p.a q. aqui me mandou S. Mag.e. 
D.s g.e a Vm.™. S. P.'° a 10 de Março de 1779. / / Martim 
Lop) Lobo de Sald.n / / S.r D.or Juiz de Fora Marcelino 
Per." Cleto Cortês da S.a Vasconcellos / / 

P.a Jeronimo Dias Ribr.°, Comand.e do 
Reg.° de S. Matheos. 

Fico na Intelligencia, seg.dc oq. Vm.™ me participa na 
sua carta de 18 de Fever.0, de ficarem todos os caminhos 
trancados, e só aberto, oq. S. Mag.e foi servida aprovar: Pelo 
q. devo recomendar a Vm.™ o exactissimo cuidado deq. as-
sim se conservem mandando de tempos a tempos patrulhar 
os referidos caminhos, p.a, no cazo de algum se destrancar; 
o tornar a tapar, e examinar o agressor, p.a ser castigado, 
como merecer. 

Pelo pouco, q. o Ten. t e Fran.™ Gomes foi atendido pelo 
seo General, virá Vm.™ no conhecim.40, q. p.a nenhúa das in-
solencias, q. acjuelle faz, concorre od.° S.r, aq.m não dezejo 
tomar o tempo com bacatellas; pelo q. p.a evitar-se outro 
semelhante absurdo, como od.° Ten. t e fez na apuração do 
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ouro de Joze Pires Lima, e Joze da Costa, deve Vm. c e evitar, 
q' estes trabalhem mais no destr.0 desta Capitania, notifi-
cando-os da minha parte, p.a q' sayão delia; e cazo de o não 
fazerem, Vm. c e os prenda, e me remeta seguros a esta cidade, 
oq' lhe dou por m.to recomendado. D. s g.dc a Vm. c e . São 
Paulo a 10 de Março de 1779 / / Martim Lop.s Lobo de 
Sald." / / S.1' Com.de Jer.° Dias Ribr.0 / / 

P.a o mesmo 

Em concq." da carta de Vm.™ de 2 de Fever.0 emq. me 
participa a noticia, q. tem do Descuberto dentro desta Capi-
tania, sou a dizerlhe, q. logo q. o tempo der lugar, sem perda 
nem de húa hora, deve Vm.™ com a sua Bandr.a hir tomar 
posse delle, antes q. os de Minas Geraes se adiantem, como 
intentão; e p.a q' Vm.™ consiga a execução desta diligencia 
importante a esta Capitania, recomendo a Vm. c e , saya com 
os melhores Práticos, q. o possão encaminhar direito ao d.° 
Descuberto, e não suceda o mesmo, q. na primr.a entrada, q. 
Vm. c e fez. 

Pelo q. respeita as remessas do ouro, q. Vm.™ remeteo, 
pertencente ao contrato das entradas, e da premuta, como 
pela Junta mando responder a Vm.™ a aquella carta me re-
porto; sendo certo, q. pela Fundição me consta a grande 
quebra, q. teve o ouro, pertencente a referida premuta, p.a 

q. mando remeter dr.° Provincial. D. s g.e a Vm.™. S. Paulo 
a 10 de Março de 1 7 7 9 . / / Martim Lopes Lobo de Sal-
danha. / / 

P.a o mesmo 

Recebi a carta de Vm.™ de 18 de Fever.0, e com ella o 
ouro, q' constou do recibo incluzo nella, q. os mesmos sol-
dados, q. o trouxerão Pedro Giz Mor.a, e João Roiz da Costa 
o levarão a Fundição, deq. sahio húa Barra, q. pezou 6 onças, 
4 oytavas, e 48 graons, q. a dr.° importa em setenta e oito mil 
reis, q abato na conta da Precatória contra Gaspar Antonio 
de Azevedo e Ar.", o qual fica devendo ainda mayor quan-
t ia ; e porq. já disse a Vm.™ o grande empenho, q. tenho de 
embolçar ao Cap.m Thomaz Frz Novaes de tudo oq. lhe de-
ve este devedor, nada mais tenho q. recomendar a Vm.™, 
deq.m espero, cumpra, oq. me promete na sua prezente carta, 
fazendo pagar ao referido devedor com a brevid.e possível, 
oq. m. t0 recomendo a Vm.™, q. D. s g.e. S. Paulo a 10 de Mar-
ço de 1779 / / Martim Lop.s Lobo de Sald.8 / / S. r Comand.® 
Jeronimo Dias Ribr.0 / / 


